
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Ressaquinha/MG, data da assinatura eletrônica.

A Contadora Núbia Celina Carvalho de Paula e o Prefeito Municipal de Ressaquinha
Sr. Nasser Leandro Feres Barbosa, no uso de suas atribuições legais declaram para
todos os efeitos legais que a despesa para o credenciamento eletrônico de
fornecedores, por meio de plataforma eletrônica do tipo e-marketplace, visando à
aquisição eventual e sob demanda de materiais de construção, ferramentas,
materiais elétricos, hidráulicos e demais insumos correlatos destinados à execução
de obras, serviços de engenharia e atividades de manutenção preventiva e corretiva
no âmbito do Município de Ressaquinha/MG, atende ao disposto nos artigos 16 e 17
da Lei Complementar nº 101/2000, tendo adequação orçamentária e financeira no
Orçamento Programa do Municipio e na Lei Orçamentária Anual, bem como
compatibilidade com o PPA e a LDO.

Valor estimativo: R$600.000,00 (seiscentos mil reais).

Núbia Celina Carvalho de Paula
Contadora - CRC MG CRC MG 116499/0 - O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA
Estado de Minas Gerais

DESPACHO

Diante da Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, defiro a abertura
de processo licitatório como requerido, nos termos da Legislação pertinente em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.133/2021.
Certifico que foi observado o princípio da segregação de funções na indicação de
todos os agentes envolvidos no planejamento e na condução da licitação.
Fica o Agente de Contratação notificado para a condução do Processo a partir da
desta data na forma da lei.

Ressaquinha/MG, data da assinatura eletrônica.
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